
                                                                         

  

 

PORTARIA N. 059/IPREJI/2025 
 

Autorizar viagem do servidor, conceder 
diárias e da outras providências. 

 
EDÍSIO GOMES BARROSO, Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores de 

Ji-Paraná – IPREJI, do Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Municipal Previdenciária Nº 1.403/05 e suas alterações,  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Autorizar o Servidor PAULIN ELIAS FERNANDES, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUSA, ocupante do cargo de Motorista de Veículos Leve, viajar a 
Porto Velho-RO, para levar o palestrante, Atuário, Sr. Sérgio Aureliano Machado da Silva, no 
aeroporto, o qual retornará à cidade do Rio de Janeiro - RJ, pois o mesmo está em Ji-Paraná 
para participar da "I Conferencia Municipal do IPREJI Governança e Transparência no Regime 
Próprio de Previdência Social RPPS, no dia 09/05, assim necessita retornar a sua cidade de 
origem. O meio de transporte utilizado será veículo Toyota Hilux, placa QTF – 7A71. A saída 
do servidor se dará no dia 10/05, às 09:00 e retorno no mesmo dia 10/05, com previsão de 
chegada em Ji-Paraná a partir das 21:00. 

 
Art.2º - O meio de transporte utilizado será veículo Toyota Hilux, placa QTF – 

7A71. 
 

Art.3º - O período de afastamento corresponde ao dia 10 de maio de 2025, iniciando 
a contagem do prazo para a prestação de contas a partir do dia 12/05/2025, prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente do prazo final da portaria 
de concessão). 

 
Art.4º - Conceder ao servidor acima mencionada 01 (uma) diária, no valor unitário de 

R$ 200,00 (duzentos reais), por ser dentro do estado, para custeio de despesas com 
alimentação e hospedagem. 

 
Art.5º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
  Registre, publique e cumpra-se. 
 

Ji-Paraná, RO, 08 de maio de 2025. 
 

 
[assinado eletronicamente] 

 
Edísio Gomes Barroso 
Presidente do IPREJI 
Decreto 1125/2025 
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